
 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 346/2024 – GAB/SEMAD/PMS 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais 
que lhe foram conferidas por delegação do Exmo. Sr. Prefeito, através do Decreto nº 0607, de 
04 de abril de 2024, e 

CONSIDERANDO o constante no Protocolo de RH 2.507, de 28 de setembro de 
2023; 

RESOLVE: 

Artigo 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria abaixo discriminada, tendo em vista os 
princípios da discricionariedade e da publicidade. 

1) PORTARIA Nº 142, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

Artigo 2º Ficam revogadas às disposições em contrário. 

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 22 de abril de 2024. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

SANTANA-AP, 27 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

MARCIA ELIANE DE SOUZA JESUS 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto nº 0607/2024 – GAB.PREF/PMS 
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